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Estado de Mato Grosso

Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO


CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS FUNERÁRIOS EM PORTO ESPERIDIÃO.

Excelentíssimo Presidente,

Apresento a Vossa Excelência, nos termos dos artigos 113 e 114 do Regimento Interno deste Parlamento Municipal, a presente Indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Martins Dias de Oliveira – Prefeito Municipal.
Plenário das Deliberações José Serafim Borges, 
Porto Esperidião – MT, 15 de março de 2021.

JUSTIFICATIVA

Os serviços funerários executados na atualidade nesta municipalidade não oferecem dignidade humana, tampouco transparência sobre os direitos a que fazem jus os munícipes assistidos pela Administração Pública, haja vista as muitas reclamações por parte dos que velam seus entes, testemunhando a falta de entendimento entre familiares e empresa prestadora desse serviço.

Atualmente, há desentendimento no translado, no fornecimento das urnas funerárias e dos paramentos, no cortejo até o cemitério, vestimentas, produtos de cozinha, entre outros. 

[bookmark: _GoBack]O credenciamento de empresa por meio de processo licitatório trará luz à problemática, sanando de vez a lacuna ora existente, uma vez que a empresa prestará o serviço funerário ao assistido pela Secretaria Municipal de Assistência Social de acordo com o exposto na licitação, não furtando de suas responsabilidades, como também traria oportunidade para a Prefeitura Municipal adquirir esses serviços por preços mais moderados (cópia anexa).

Face ao exposto, solicito o deferimento desta, com rápido despacho ao Executivo.


Ricardo Pereira Junqueira
Vereador
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